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1. INFORMAÇÕES BÁSICAS DO ETP. 
 
 

1.1 - Este documento abaixo redigido apresenta o Estudo Técnico Preliminar 

(ETP), sendo este, o marco inicial para o planejamento da contratação de 

empresa especializada para a produção do empreendimento habitacional, 

Construção de unidades habitacionais no município de Aquidabã, 

MUNICÍPIO DE AQUIDABÃ/SE, compreendendo a elaboração e 

desenvolvimento de projetos Básico e Executivo, a execução de habitação 

e infraestrutura, utilizando-se de sistemas e/ou subsistemas construtivos 

objetos de norma brasileira ou inovadores que possuam validação de todos 

os aspectos relevantes ao comportamento em uso do produto através de 

sua avaliação junto ao Sistema Nacional de Avaliações Técnicas (SINAT), 

demonstrada mediante a apresentação do respectivo Documento de 

Avaliação técnica – DATec vigente, que resultem dotados de padrões 

mínimos de habitabilidade, salubridade, segurança e desempenho, 

definidos pelas posturas municipais, normas técnicas brasileiras e 

conforme especificações constantes neste estudo técnico preliminar, e 

serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação, 

embasar o Projeto Básico (PB) e suprir os interesses do Município de 

Aquidabã-SE. 

 

 

1.2 - Órgão: Prefeitura Municipal de Aquidabã-SE; 

1.3 - Categoria do ETP: Obra comum de engenharia; 
1.4 - Objeto: Construção de 25unidades habitacionais no município de Aquidabã, 

município de Aquidabã/SE, programa minha casa, minha vida- MCMV FNHIS 
SUB 50. 

1.5  

 

1.6 NUMERAÇÃO: DFD 65/2026 

 
 

1.7 - Localização da obra/serviço: 
 
 
As margens da Rodovia Governador Valadares, S/N, centro Município de AQUIDABÃ 
SERGIPE. 
 
 
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 
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2.1 – A prefeitura Municipal de Aquidabã tem o dever manter a estrutura pública 

em boas condições de conservação, funcionamento e condizente com as 

demandas da atualidade, a contratação da construção de 25 unidades 

habitacionais no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) 

pauta-se na mitigação do déficit habitacional, na garantia do direito à 

moradia digna e na necessidade de infraestrutura adequada para famílias 

de baixa renda. 

A justificativa técnica e social baseia-se nos seguintes pontos principais: 

o Combate ao Déficit Habitacional: Reduzir a carência de moradias 

adequados no município, atendendo a famílias que vivem em condições 

precárias, de aluguel social ou coabitação (morando com parentes). 

o Cumprimento de Política Pública: Executar o convênio firmado com o 

Governo Federal/Caixa Econômica Federal (ex: FNHIS Sub-50 ou 

FAR), visando a produção de habitação de interesse social. 

o Necessidade de Capacidade Técnica: A administração municipal, via 

de regra, não possui estrutura, pessoal ou maquinário especializado 

para executar diretamente obras de engenharia desse porte, tornando 

necessária a contratação de empresa especializada. 

o Melhoria das Condições de Vida: A entrega de unidades habitacionais 

proporciona segurança, saneamento básico, infraestrutura urbana 

(água, luz, esgoto) e maior qualidade de vida aos beneficiários. 

o Fomento Econômico Local: A construção civil gera empregos diretos e 

indiretos no município durante o período de execução da obra.  

o Essas unidades visam atender famílias com renda familiar compatível 

com as regras do programa, priorizando aquelas em situação de 

vulnerabilidade social. 

 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO. 
 
 

3.1 – Alternativas possíveis: Considerando que contratação se trata de 

prestação de serviços de engenharia, e que a administração pública não dispõe 

de equipamentos e mão de obra qualificada para tal atividade, entende-se que a 

melhor solução para a realização da obra se dará mediante a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços desta natureza, mediante a 

realização de licitação na modalidade ”concorrência eletrônica”. 

3.2 – Justificativa da escolha: A escolha da modalidade “concorrência 

eletrônica” se justifica pela ampla publicidade na contratação da empresa 

que irá executar os serviços previstos, também pela possibilidade de atestar 
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previamente que as empresas interessadas em participar do certame 

possuem os requisitos mínimos de qualificação exigidos para a execução 

do objeto a ser licitado, contido na Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021. 

3.3 – A concorrência eletrônica caracteriza-se como modalidade de licitação, 

sendo definida no art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei n° 14.133/2021, como 

adequada para a contratação de bens e serviços especiais e de obras 

comuns de e serviços comuns engenharia. Na concorrência a disputa de 

preços acontece entre quaisquer interessados, desde que comprovem 

preencher os requisitos de qualificação nos termos exigidos pelo edital.  

 

3.4 - Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, deve-

se considerar a aplicação da concorrência sempre que o objeto for 

aquisição bens e serviços especiais, além de obras e serviços de 

engenharia, sendo que não se aplicará a concorrência, às contratações de 

Bens e Serviços Comuns: Quando o objeto possuir padrões de 

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no mercado, deve-se utilizar o 

Pregão. Neste sentido é o entendimento do TCU, conforme se verifica do 

Informativo de Licitação e Contratos n.227/2015, no qual a Corte entendeu 

que a modalidade pregão não é aplicável à contratação de serviços de 

engenharia e arquitetura, locações imobiliárias e alienações para esse tipo 

de empreendimento, sendo permitida a sua adoção nas contratações de 

serviços comuns de engenharia.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
 

 
4.1 - Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos; 

 
4.2 - Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os 
serviços aplicáveis na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos 
materiais; Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das 
profissões de Engenharia e dá outras providências; 

 
4.3 - Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação 
(CAU/UF); 

 
4.4 - Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 
Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a 
criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura; 

 
4.5 - Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002, que estabelece 
diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil. 
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4.6 - Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, 
devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 
conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos 
nesse instrumento e no futuro termo de referência. 

 

 
4.7 - A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 
da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

4.8 - Entendemos, portanto, que a contratação nos presentes termos, 

atende aos requisitos exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às 

necessidades da Prefeitura Municipal Aquidabã no que tange às exigências. 

Trata-se de serviço comum de engenharia, a ser contratado mediante licitação, 

na modalidade de pregão. 

 

 

 
5. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL. 

 
A presente demanda encontra-se alinhada ao planejamento estratégico 

institucional. A inclusão dessa necessidade no plano assegura a previsibilidade 
orçamentária, facilitando o processo de licitação e garantindo a disponibilidade dos 
serviços e/ou bens necessários ao longo do ano. 
 

 
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO. 

 
 

6.1 - A demanda prevista é resultado do programa de necessidades 
estabelecido, após terem sidos levantamentos dos serviços detalhados, 
baseado nas demandas do município e as quantidades dos mesmos, 
através da elaboração dos projetos técnicos, somado ao memorial 
descritivo, resultando no orçamento completo da demanda prevista com a 
implantação do empreendimento habitacional, Construção de unidades 
habitacionais no, inclusive com valor final de referência da contratação. 

 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 
 
 

7.1 - A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos 
levantados no projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, que é a principal tabela 
utilizada no orçamento de obras em geral, de acordo com o último boletim de 
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referência publicado, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que 
informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. Também poderá ser 
utilizado a base de dados do sistema ORSE-SE – (Sistema de Orçamento de 
Obras de Sergipe) para compor a precificação do preço. 
 
 
7.2 Na falta de composição no boletim de referência SINAPI, deve-se apresentar 
a composição unitária do serviço, contendo as justificativas técnicas para as 
composições adotadas, com elementos suficientes que permitam o controle da 
motivação dos atos que fundamentaram os valores adotados (por exemplo, 
memória de cálculo dos coeficientes de utilização de insumos), bem como a 
identificação do responsável pela elaboração. O Tribunal de Contas da União 
recomenda adotar a composição de outros sistemas referenciais de preços, 
desde que mantidos os coeficientes de consumo para cada serviço, utilizando-se 
o custo dos insumos obtidos no SINAPI. Nos casos em que este não contemple 
os serviços em análise, exige- se que se busque informações em outras fontes 
de preços para análise do orçamento de obra pública. 
 
7.3 Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, serão 
elaborados por equipe técnica devidamente capacitada, que resultará no 
orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de 
referência da contratação, que deverá compor a documentação do Projeto 
Básico, Projeto Executivo e Termo de Referência. 

 

 
7.4 – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 
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8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

 
 

A solução compreende a contratação de empresa especializada para o 

projetoe construção de 25 unidades habitacionais (UH) no âmbito do Programa 

Minha Casa Minha Vida (MCMV). Inclui infraestrutura básica (água, esgoto, 

energia, drenagem, pavimentação), conforme especificações técnicas do 

Ministério das Cidades e normas ABNT. Esse projeto contempla a construção de 

25 unidades habitacionais, incluindo todos os materiais, mão de obra e 

equipamentos necessários, padrão caixa econômica com 42,00m². 

A etapa inicial do plano consiste no planejamento dos projetos arquitetônicos 

e complementares e das aprovações de licenças ambientais e habitacionais de, 

pelos órgãos competentes. A seguir a etapa de construção, com a execução das 

obras civis, instalações hidráulicas/elétricas e áreas comuns. Para 

posteriormente, após o recebimento do objeto, as unidades deverão ser 

entregues a população por meio de projeto técnico social (PTS), seguindo os 

critérios de análise de perfil já previamente definidos  

No que diz respeito à execução, será assegurado um acompanhamento 

rigoroso por parte de engenheiros especializados, garantindo a implantação 

eficiente do empreendimento. A utilização de tecnologias modernas e materiais 

de alta qualidade será priorizada para assegurar uma durabilidade maior. 

Além disso, o plano incorpora cláusulas específicas referentes à manutenção e 

assistência técnica. Será estabelecido um cronograma regular de inspeções para 

avaliar a funcionalidade, com a realização de reparos pontuais sempre que 

necessário. Mecanismos eficientes de resposta a emergências serão 

implementados para garantir a rápida resolução de eventuais problemas, 
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minimizando impactos a população. 

A transparência e a participação da comunidade serão promovidas ao longo 

de todo o processo, com canais de comunicação abertos para receber feedbacks 

e relatar qualquer necessidade de adequação. Dessa forma, a solução proposta 

para a construção das unidades habitacionais não se restringe apenas a 

construção das casas, mas engloba uma gestão abrangente que visa garantir a 

durabilidade, acessibilidade, infraestrutura básica, segurança e a qualidade de 

vida dos beneficiários do programa. 

 
9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO. 

 

A opção por não viabilizar o parcelamento das atividades da solução proposta 
se fundamenta em considerações práticas, financeiras e estratégicas, visando 
assegurar a eficácia e a fluidez na implementação do projeto. 

 

Do ponto de vista prático, parcelar as atividades poderia resultar em 
complexidades logísticas e administrativas, fragmentando a execução e 
dificultando a supervisão adequada. A integridade e a sincronia das diversas 
etapas da solução são cruciais para assegurar resultados otimizados, evitando 
possíveis interrupções e inconsistências no processo, para tanto se faz necessário 
que uma única empresa seja a executora dos serviços. 

 
Sob a perspectiva financeira, a fragmentação das atividades pode acarretar 

custos adicionais, seja pela aplicação de taxas de juros ou pela potencial elevação 
de preços de insumos ao longo do tempo. A realização integral das atividades 
propostas permite uma gestão mais eficiente dos recursos, potencialmente 
resultando em economias e benefícios financeiros para o projeto como um todo. 

 
Além disso, a estratégia de não parcelar as atividades está alinhada com a 

busca por resultados contínuos e impactantes. A implementação integral do plano 
permite uma avaliação mais precisa do progresso, facilitando ajustes ágeis e a 
adaptação a eventuais desafios, proporcionando uma gestão mais dinâmica e 
eficiente. 

 
Em resumo, a não viabilização do parcelamento das atividades da solução 

baseia- se na necessidade de assegurar a coesão e efetividade do projeto, 
evitando complicações logísticas, garantindo uma gestão financeira otimizada e 
promovendo uma abordagem estratégica que prioriza a eficiência na consecução 
dos objetivos propostos. 

 
10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS. 

 

A implementação do projeto visa reduzir o déficit habitacional local, 
proporcionando moradias dignas, seguras e subsidiadas para famílias de baixa 
renda, indicadas pelo poder público municipal para áreas de interesse social. O 

projeto promove o acesso à casa própria, foca em infraestrutura urbana de 
qualidade e mais dignidade pra quem vive em situação de vulnerabilidade social.   
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Ao analisarmos os resultados pretendidos, destacam-se aspectos cruciais que 
impactam positivamente não só qualidade de vida das pessoas, mas também a 
economia local. 

 
 

10.1 - Redução do Déficit Habitacional: 
 

A entrega de 25 casas novas, diminui o número de famílias em situação de 
vulnerabilidade, vivendo de aluguel caro, em moradias precárias ou em áreas de 
risco. 

 
10.2 - Dignidade e Segurança: 

 

Proporciona moradia digna, com saneamento básico e infraestrutura adequada, 
melhorando a saúde e o bem-estar dos beneficiários. 

 
10.3 - Estabilidade Familiar: 

 
Casa própria traz segurança jurídica e financeira, permitindo que as famílias 
invistam em outros aspectos da vida, como educação e saúde. 

 
10.4 - Geração de Empregos: 

  
No âmbito econômico a obra demanda mão de obra local (pedreiros, serventes, 
engenheiros), movimentando o mercado de trabalho na construção civil durante a 
execução do projeto. 

 
10.5 - Movimentação do Comércio de Materiais: 

 

O setor da construção civil impulsiona a economia local, gerando compras em lojas 
de materiais de construção, ferragens e serviços relacionados. 

 
10.6 - Valorização Imobiliária: 

 
A construção de novas unidades habitacionais tende a valorizar o entorno, 
melhorando a infraestrutura da região e atraindo novos investimentos. 

 
Em síntese, a construção dessas 25 unidades, atua como um motor de 

transformação local, trazendo impacto social, qualidade de vida, e aquecimento 
da economia do município, garantindo segurança, e reduzindo o déficit 
habitacional. 

 

 
11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 

 

Antes da celebração de um contrato, especialmente em projetos de 
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infraestrutura, a administração deve adotar uma série de providências para 
assegurar o sucesso da execução do contrato, bem como para garantir a 
eficiência na fiscalização e gestão contratual. Abaixo estão algumas das 
providências a serem consideradas: 

 
11.1 - Estudo Técnico Prévio: 

 
Realizar um estudo técnico prévio é fundamental para compreender as 

necessidades específicas do serviço. Isso inclui avaliação do tipo obra, 
dimensionamento dos recursos necessários e análise do ambiente urbano. 

 
11.2 - Elaboração de Termo de Referência/ Projeto Básico: 

 
Desenvolver um Termo de Referência ou Projeto Básico detalhado, que 

inclua todas as especificações técnicas, prazos, orçamento estimado, e demais 
informações essenciais para a contratação. 

 
11.3 - Definição de Critérios de Seleção: 

 
Estabelecer critérios claros e objetivos para a seleção do contratado, seja por 

meio de licitação ou outro processo seletivo. Transparência e competitividade são 
essenciais. 

 
11.4 - Capacitação da Equipe Técnica: 

 
Promover a capacitação dos servidores ou empregados envolvidos na 

fiscalização e gestão contratual. Isso inclui treinamentos sobre a legislação 
pertinente, procedimentos técnicos, e aspectos práticos da execução do contrato. 

 
11.5 - Contratação de Profissionais Especializados: 

 
Quando necessário, considerar a contratação de profissionais especializados 

para reforçar a equipe de fiscalização, como engenheiros, arquitetos, e técnicos 
específicos. 

 
11.6 - Definição de Indicadores de Desempenho: 

 
Estabelecer indicadores de desempenho que permitam avaliar a qualidade 

da execução do contrato. Esses indicadores podem abranger prazos, qualidade 
dos materiais, conformidade com normas técnicas, entre outros. 

 
11.7 - Implementação de Sistema de Gestão Contratual: 

 

Adotar um sistema eficiente para a gestão do contrato, que inclua ferramentas 
de monitoramento, controle de prazos, registro de ocorrências, e relatórios 
periódicos. 

 
11.8 - Estabelecimento de Garantias Contratuais: 
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Definir as garantias contratuais necessárias para assegurar o cumprimento 
das obrigações por parte do contratado, como seguro-garantia, caução, ou outras 
modalidades previstas em lei. 

 
11.9 - Acompanhamento Contínuo: 

 
Estabelecer um processo de acompanhamento contínuo da execução do 

contrato, com visitas técnicas regulares, reuniões de acompanhamento e 
avaliações periódicas do desempenho do contratado. 

 
11.10 - Comunicação Eficiente: 

 
Estabelecer canais eficientes de comunicação entre a administração, a equipe 

de fiscalização e o contratado, facilitando a troca de informações e a resolução 
rápida de eventuais problemas. 

 
Ao adotar essas providências, a administração contribui para a eficácia da 

execução do contrato, minimizando riscos, garantindo a qualidade da obra e 
otimizando o uso dos recursos públicos. Além disso, a capacitação da equipe de 
fiscalização e gestão contratual é crucial para assegurar o cumprimento das 
obrigações contratuais e para o sucesso global do projeto. 

 

 
12. CONTRATAÇÕES CORELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 

 

No contexto atual, o município em questão apresenta uma dinâmica 
administrativa eficiente e bem estruturada, o que reflete diretamente na sua 
capacidade de gerenciamento e na otimização dos recursos disponíveis. Diante 
desse cenário, torna-se evidente a constatação de que não há, no momento, a 
necessidade premente de contratação de serviços correlatos ou 
interdependentes para complementar o referido processo licitatório. 

 
A gestão municipal demonstra uma abordagem cuidadosa na alocação de 

recursos, priorizando a eficácia e a economicidade. Os setores existentes são 
gerenciados de maneira integrada, promovendo a sinergia entre as diversas áreas 
da administração pública. Tal abordagem favorece a maximização dos 
resultados, eliminando redundâncias e promovendo a eficiência operacional. 

 

A equipe técnica e administrativa do município demonstra competência na 
execução de suas atribuições, resultando em uma estrutura coesa e capaz de 
atender às demandas da população de maneira satisfatória. A ausência de 
lacunas operacionais significativas e a manutenção de um quadro de servidores 
capacitados contribuem para a continuidade do funcionamento eficiente dos 
serviços prestados à comunidade. 

 
Portanto, diante da atual estrutura organizacional e da competência 

demonstrada pela administração municipal, não se vislumbra, neste momento, a 
imprescindibilidade de novas contratações correlatas ou interdependentes. O 
enfoque na otimização dos recursos existentes e na valorização dos profissionais 
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já integrados à equipe reflete a responsabilidade e a eficácia da gestão municipal, 
promovendo um ambiente estável e sustentável para o desenvolvimento local. 

 

 
13. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 

RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS. 

 

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações 
humanas. Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. 
Os impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao 
ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, 
os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em 
melhorias ao meio ambiente. 

 
A contratação de empresa para a construção de unidades habitacionais pode 

trazer diversos impactos, isso inclui geração de resíduos sólidos (entulho), 
consumo de energia na aumento de poluição sonora (ruídos), sendo mitigados 
por descarte certificado, adoção de tecnologias eficientes e gestão de resíduos. 

 
13.1 - Descrição de Possíveis Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras: 

 

 

1. Geração de Resíduos Sólidos. 

 

      Os materiais resultantes da construção, como restos de materiais (concreto, tijolos, 
madeira), contribui para o aumento da geração de resíduos.   

 

Medida Mitigadora: Implementação de um Plano de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil (PGRCC), com foco na redução, reutilização e reciclagem de resíduos. 

 

2. Emissão de Poeira e Ruídos 

 

   A Obra pode gerar incômodo à vizinhança e poluição do ar. 

 

Medida Mitigadora: Molhar áreas de terraplenagem, manter caminhões cobertos e 
limitar o horário de atividades barulhentas. 

 

3. Supressão de Vegetação e Movimentação de Terra: 

 

   Remoção de cobertura vegetal, risco de erosão e perda de solo. 

 

Medida Mitigadora: Minimizar a área de supressão, realizar paisagismo com espécies 
nativas, adotar técnicas de contenção de encostas e evitar obras em períodos de chuva 
intensa. 

4. Contaminação do Solo e Água: 

Vazamento de óleos de máquinas e esgoto sanitário do canteiro de obras. 
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Medida Mitigadora: Manutenção preventiva de equipamentos, instalação de banheiros 
químicos e bacias de contenção para combustíveis. 

 

A implementação efetiva dessas medidas requer uma abordagem integrada, envolvendo 
governo, empresas, e a sociedade, visando a sustentabilidade a longo prazo das 
infraestruturas urbanas. 

 
A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá 
previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e 
equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, características ou 
componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo III, artigo 5.º, I, II, III e § 1º, exceto 
aqueles em que não se aplica a referida norma. 
 

 
14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO. 

 

Após uma análise minuciosa das condições e necessidades atuais do 
município, concluímos que a contratação de uma empresa para implantação do 
projeto de construção de unidades habitacionais, é uma medida viável e 
estratégica. A infraestrutura urbana desempenha um papel crucial do 
desenvolvimento social, impactando diretamente na qualidade de vida dos 
cidadãos e no progresso econômico. 

Considerando a crescente demanda por melhorias no atendimento as 
demandas sociais do município, surge como uma solução eficaz para promover 
que busca melhorias do déficit de habitação do município, facilitando o acesso a 
serviços públicos essenciais e valorizar que vive em situação de vulnerabilidade. A 
contratação de uma empresa especializada nesse serviço proporcionará não 
apenas um resultado de alta qualidade, mas também otimizará os recursos 
disponíveis, assegurando um investimento que se reflete em benefícios a longo 
prazo. 

 
Dessa forma, o município reafirma seu compromisso com o bem-estar da 

comunidade e com o desenvolvimento sustentável, tendo como medida 
estratégica fortalecer a infraestrutura local. Este posicionamento reflete a visão 
proativa da administração em atender às demandas da população, buscando 
sempre aprimorar a qualidade de vida e promover um ambiente urbano mais 
moderno, acessível e integrado. 

 
 

15 - CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 

Ao concluirmos o processo de elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
para a Construção de 25 unidades habitacionais no município de Aquidabã, é imperativo 
ressaltar a importância desta etapa como base sólida para o sucesso do projeto. 
O ETP não apenas fornece uma visão abrangente das características técnicas e 
operacionais envolvidas, mas também serve como guia estratégico para a tomada 
de decisões fundamentais ao longo do ciclo do projeto. 
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Portanto, ao considerar este ETP como o alicerce do projeto de Construção 

de 25 unidades habitacionais no município de Aquidabã/SE, pelo programa minha 
casa, minha vida, acreditamos que estamos trilhando o caminho adequado para 
a criação de uma infraestrutura resiliente, eficiente e ecologicamente 
responsável. Com a implementação rigorosa das diretrizes delineadas neste 
estudo, temos a confiança de que a construção dessas casas, se converterá não 
apenas em um componente funcional, mas em um ativo sustentável para a 
comunidade, alinhando-se aos princípios de desenvolvimento urbano 
responsável e à promoção da qualidade de vida dos beneficiários. 

 
 

16 - RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP. 
 
 

Nome: Arnaldo Soares de Oliveira 

Cargo: Engenheiro Civil 

 
Este signatário, apresenta o presente estudo técnico preliminar, constando de 

18 folhas digitadas de um só lado, sendo esta última datada e assinada 
digitalmente, colocando-se à disposição para quaisquer esclarecimentos 
adicionais que se fizerem necessários. 

 
 
 
 
 

 

Arnaldo Soares de Oliveira  
CREA  

 
 

AQUIDABÃ-SE, 25 de Janeiro de 2026. 


